


DESPACHO

Visando subsidiar deliberação da Procuradoria Geral de Justiça, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para
análise, com máxima brevidade.

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 20/04/2021, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0114753 e o código CRC 7E24870B.

19.09.01970.0006072/2021-61 0114753v2

Despacho 0114753         SEI 19.09.01970.0006072/2021-61 / pg. 2



DESPACHO

                               De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas para
atendimento ao despacho retro, com a urgência solicitada.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 20/04/2021, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0114786 e o código CRC BFD70C56.
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MANIFESTAÇÃO

À Assessoria Técnico Jurídico da Superintendência de Gestão Administrativa,

 

 

Informamos abaixo os dados funcionais do servidor:

 

Nome: RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO

Matrícula: 

Admissão: 29/09/2006

Cargo efetivo: ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, CLASSE IV, NÍVEL 3

Natureza Profissional: SERVIDOR EFETIVO

Cargo em comissão: ASSESSOR JURÍDICO - CMP 5

Lotação: PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Situação funcional: ATIVIDADE NORMAL

 

Registramos que o servidor completou três anos de efetivo exercício, adquirindo estabilidade na carreira em 29/09/2009, através do Ato n° 418/2009, publicado no
DJE de 01/10/2019.

Não consta nesta Diretoria de Gestão de Pessoas registros de penalidades decorrentes de processo administrativo disciplinar contra o Interessado.

Documento assinado eletronicamente por Everaldo de Souza Alves em 20/04/2021, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0114978 e o código CRC 7BCEA366.
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DESPACHO

Considerando a necessidade de formalização da disponibilização do servidor efetivo Renato Mendes Costa Figueiredo, para ocupar função de
confiança no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento estabeleceu contato com o mencionado Tribunal, a
fim de que nos fosse disponibilizada a minuta do instrumento ordinariamente utilizado por aquele órgão em cessões de servidores.

Em resposta à solicitação, nos foi encaminhada  a minuta do instrumento, a qual anexamos ao presente para ciência e
complementação/confirmação de informações pelo Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça e da Diretoria de Gestão de Pessoas, em especial (mas não
exclusivamente) quanto aos seguintes aspectos:

Pelo Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça:
1. O prazo de duração do ajuste será, de fato, de 01 (um) ano ?

Neste sentido, e tendo em vista o quanto definido na minuta do instrumento (cláusula oitava), sugerimos que a publicação do ato de
disponibilização, caso ainda não tenha ocorrido, realize-se após a formalização do instrumento de  Convênio. Caso já tenha ocorrido tal publicação, solicitamos
a juntada da mesma ao presente expediente para que possamos, após a formalização do instrumento, regitrar o início da vigência do ajuste.

 

Pela Diretoria de Gestão de Pessoas:
2. Os prazos definidos para ressarcimento atendem às rotinas administrativas do MPBA?

Após os mencionados esclarecimentos, e outros adicionais que eventualmente sejam identificados, caso haja necessidade de adequação na
proposta de minuta encaminhada pelo Tribunal de Justiça, solicitamos a devolução do expediente com o apontamento dos ajustes a serem realizados para que
possamos realizar a interlocução com a unidade administrativa competente naquele Tribunal para complementação/alteração do instrumento.

Por fim, esclarecemos que, após a finalização de instrumento que atenda aos interesses dos órgaos envolvidos, o procedimento será submetido
à análise da Assessoria Jurídica da Superintendência para manifestação, nos termos dispostos no artigo 75 da lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 27/04/2021, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0117059 e o código CRC C1758D8B.
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DESPACHO

Em atendimento ao despacho SEI nº 0117059 esta DGP informa que prazos definidos para ressarcimento atendem às rotinas administrativas do
MPBA.

Sugerimos, em tempo, que sejam acrescentadas algumas modificações na minuta do convêncio documento nº  0117103 conforme abaixo:

 

1 DO PAGAMENTO AO SERVIDOR

1.1 DO CUSTEIO DAS DESPESAS COM A CESSÃO E DO REEMBOLSO DE VALORES

2.1 O CEDENTE realizará o pagamento, ao servidore cedido, da remuneração por este percebida em razão do cargo efetivo ocupado, inclusive no tocante a
direitos e vantagens adquiridos ao longo da carreira funcional. Realizará, igualmente, o recolhimento dos encargos sociais patronais incidentes sobre as
suprarreferidas remunerações.

2.1.1 Será de responsabilidade do CESSIONÁRIO o pagamento, diretamente ao servidor, da remuneração decorrente do exercício de função/cargo em comissão e
das verbas indenizatórias relativas a auxílio-transporte e auxílio-alimentação.

2.2 DO REEMBOLSO DE VALORES ENTRE OS CONVENENTES

2.2.1 Incumbirá ao CESSIONÁRIO ressarcir ao CEDENTE os valores por este efetivamente despendidos conforme item 2.1 os quais deverão estar discriminados
em documento específico, expedido mensalmente, pela Diretoria de Gestão de Pessoas do CEDENTE.

Retorne-se o presente para conhecimento e deliberações.

Documento assinado eletronicamente por Everaldo de Souza Alves em 28/04/2021, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0118050 e o código CRC D901F169.
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DESPACHO

Conforme solicitado no evento 0117059, informo que o prazo de duração do ajuste será de 01 (um) ano

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 28/04/2021, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0118113 e o código CRC AD498A10.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, acompanhado de proposta de minuta para Convênio para
Cessão de servidor, a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com alterações customizadas por esta Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios, após as sugestões de ajustes apontadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas (doc. 0118050).

Ressaltamos, no ensejo, que as alterações no documento encaminhado pelo Tribunal de Justiça da Bahia referem-se às cláusulas segunda (com
redação alterada em seu caput e inclusão dos subitens 2.1.1, 2.1.2 e 2.13) e cláusula terceira (excluída), nos seguintes termos:
 

"CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 Os vencimentos A remuneração a que faz jus o servidor cedido, integrante do quadro efetivo do CEDENTE, será mantida e paga diretamente pelo órgão de
origem, devendo ser ressarcida pelo CESSIONÁRIO, observando-se o seguinte:

 

2.1.1 O CEDENTE realizará o pagamento, diretamente ao servidor cedido, da remuneração por este percebida em razão do cargo efetivo ocupado, inclusive no
tocante a direitos e vantagens adquiridos ao longo da carreira funcional. Realizará, igualmente, o recolhimento dos encargos sociais patronais incidentes sobre as
suprarreferidas remunerações.

 

2.1.2 Será de responsabilidade do CESSIONÁRIO o pagamento, diretamente ao servidor, da remuneração decorrente do exercício de função/cargo em comissão e
das verbas indenizatórias relativas a auxílio-transporte e auxílio-alimentação.

 

2.1.3 Incumbirá ao CESSIONÁRIO ressarcir ao CEDENTE os valores por este efetivamente despendidos conforme item 2.1.1, os quais deverão estar
discriminados em documento específico, expedido mensalmente, pela Diretoria de Gestão de Pessoas do CEDENTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

Na hipótese de o servidor não optar por receber, a título de remuneração, o valor integral do símbolo, o CESSIONÁRIO procederá os repasses mensais dos
valores correspondentes à remuneração paga ao servidor pelo órgão de origem, a título de indenização, com os respectivos e eventuais acréscimos legais,
depositando-os mensalmente, até o décimo dia útil de cada mês, em conta-corrente a ser indicada pelo CEDENTE".

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/04/2021, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0119186 e o código CRC 7AC57D98.
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DESPACHO

Em complementaçao ao Desapcho anteriormente prolatado, informamos que o Tribunal de Justiça já retornou a esta Coordenação informando
não haver óbice às alterações propostas.

No ensejo, sugeriram a substituição da expressão "decreto judiciário", constante da cláusula sétima, pela expressão "ato", já realizadas e
encaminhadas no documento que segue anexo ao presente.

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/04/2021, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0119240 e o código CRC 27893C46.

19.09.01970.0006072/2021-61 0119240v2
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I - ​remoção, mediante a mudança de exercício para órgão ou unidade integrante da estrutura do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme
regulamento específico;  
II - regime de disposição, quando se tratar de mudança de exercício para órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas esferas
federal, estadual e municipal, do Ministério Público e da Defensoria Pública.  
 
Art. 21  A disposição de servidor de que trata o inciso II do artigo 18 desta Lei se dará somente nos casos de exercício de funções de chefia, direção
e assessoramento.  
 
Parágrafo único ​ A liberação de servidor para atender ao estabelecido neste artigo observará, cumulativamente, os requisitos:  
I - ​ter cumprido o período de estágio probatório;  
II - ​quantitativo de cargos efetivos do Ministério Público estar adequadamente suprido;  
III - ​interesse do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Verifica-se, assim, haver previsão legal para a cessão de servidor público deste Parquet a outros órgãos. Quanto à forma, em regra, deve ser
utilizado o instrumento do convênio, termo de cessão ou termo de cooperação ou outro instrumento congênere, como é o caso dos autos. 

 

II.III Do exercício de funções de chefia, direção ou assessoramento: 

 

Consta da minuta colacionada aos autos que o servidor desta Instituição deverá ocupar a função comissionada FC-2, no Gabinete do
Desembargador Geder Luiz Rocha Gomes, com ônus para o cessionário, presumindo-se, dessa forma, a ocupação de função de direção, chefia ou
assessoramento.

 

É importante destacar, inclusive, que, uma vez ocorrendo a cessão do servidor interessado, ele deverá ser exonerado do cargo comissionado de
Assessor Jurídico (CMP-5). 

 

II.IV Cumprimento do estágio probatório: 

 

Consoante informado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, o servidor já cumpriu o período de estágio probatório, estando cumprido o requisito
legal. 

 

II.V Quantitativo de cargos efetivos do Ministério Público estar adequadamente suprido: 

 

Não há informação, nos autos, se o quantitativo de cargos efetivos da Instituição está adequadamente suprido, ficando tal verificação sob
condição suspensiva. 

 

II.VI Interesse do Ministério Público do Estado da Bahia - conveniência e oportunidade: 

 

Diferentemente de outros institutos, a cessão ocorre sempre no interesse da Administração Pública, vale dizer, não há direito subjetivo do
servidor público em ser cedido para outro órgão ou entidade, razão pela qual toda cessão importa na avaliação de conveniência e oportunidade dos órgãos
competentes, in casu, a Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade da minuta em epígrafe, e, diante do teor do presente
opinativo, pelo encaminhamento à Procuradoria-Geral de Justiça para análise, inclusive quanto à conveniência e oportunidade. ​

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 30 de Abril de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula  

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 
Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Matrícula  
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1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31 ed., rev., atual., e ampl. São Paulo: Atlas, 2017, p. 414.

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 30/04/2021, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 30/04/2021, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0119482 e o código CRC 3F7AE192.
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DESPACHO

Acolho o opinativo da Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência  e encaminho o presente expediente à Procuradoria-Geral de Justiça para análise e
deliberação, inclusive quanto à conveniência e oportunidade. 

Em tempo, para subsidiar a análise e deliberação da PGJ, informo que  na data de 26/04/2021 foram empossados 52 (cinquenta e dois) servidores ocupantes de
cargo efetivo,  restando dar posse a outros 16 (dezesseis) servidores também de cargo efetivo.

Me coloco à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 30/04/2021, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0119491 e o código CRC 88611FBF.
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DESPACHO

PROCESSO SEI Nº 19.09.01970.0006072/2021-61 

REQUERENTE: DES. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE.

INTERESSADO: RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO, Matrícula: 

NATUREZA: CESSÃO DE SERVIDOR EFETIVO AO TJBA, COM ÔNUS À CESSIONÁRIA, PARA INVESTIDURA EM CARGO DE PROVIMENTO
COMISSÃO.

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Cuida-se de processo administrativo instaurado a partir de requerimento formulado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, Des. Lourival Almeida Trindade, nos
seguintes termos:

Com meus cumprimentos, solicito a Vossa Excelência que se digne analisar a possibilidade de colocar o servidor Renato Mendes Costa Figueiredo, Matrícula
, lotado na Procuradoria de Justiça Criminal, à disposição deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para o exercício de cargo comissionado.

Impulsionada a pertinente instrução, passaram os autos pela Superintendência de Gestão Administrativa, Diretoria de Gestão de Pessoas, DCCL (minuta do
termo de convênio), ASTEC/SGA e, por fim, com manifestação técnica, pela SGA, que nos remete os autos.

Passo a decidir.

Como é cediço, as decisões do Ministério Público fundadas em sua autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as formalidades legais, têm
eficácia plena e executoriedade imediata, a teor do que reza o artigo 2.º, parágrafo único, da Lei Complementar estadual 11, de 18 de fevereiro de 1996. Nessa
toada, atribui-se à Procuradoria Geral de Justiça a prática de atos vocacionados a decidir questões relativas à administração geral e garantia de continuidade dos
serviços institucionais, de forma eficiente e ininterrupta[1]. Portanto, é inconteste a competência administrativa desta Procuradoria Geral para prolatar decisão
no processo.

Volvendo atenção ao mérito, conforme decisões anteriores sobre a matéria, reafirmo que o instituto da cessão constitui uma das espécies de afastamento do
servidor público para servir a outra pessoa jurídica de direito público interno, órgão ou entidade.

O art. 18, II c/c art. 21 da Lei estadual 8.966, de 22 de dezembro de 2003 (Reestrutura o Plano de Carreira do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído
pela Lei nº 5.979, de 23 de setembro de 1990, e dá outras providências):

Art. 18  A movimentação de servidor ocupante de cargos de Assistente Técnico Administrativo, Motorista e Analista Técnico, observados os critérios de competência,
experiência profissional e interesse da Administração, poderá ocorrer nas hipóteses de:
[...]
II  regime de disposição, quando se tratar de mudança de exercício para órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas esferas federal, estadual e
municipal, do Ministério Público e da Defensoria Pública.
Art. 21  A disposição de servidor de que trata o inciso II do artigo 18 desta Lei se dará somente nos casos de exercício de funções de chefia, direção e assessoramento.
Parágrafo único  A liberação de servidor para atender ao estabelecido neste artigo observará, cumulativamente, os requisitos:
I  ter cumprido o período de estágio probatório;
II  quantitativo de cargos efetivos do Ministério Público estar adequadamente suprido;
III  interesse do Ministério Público do Estado da Bahia.

Da leitura do regramento legal pode-se afirmar, com clareza solar, tratar-se de matéria sujeita a juízo discricionário da administração do MPBA, que deve
observar as exigências objetivamente postas como requisitos.

Nessa esteira, cada caso trazido à apreciação da Procuradoria Geral de Justiça deve ser analisado singularmente, levando em conta as circunstâncias e
peculiaridades do pedido e da capacidade de absorção institucional do claro a ser gerado em caso de se concretizar a cessão.

A autorização para que determinado servidor público seja disponibilizado para o exercício de cargo em comissão (exercício de funções de chefia, direção e
assessoramento) em órgão público diverso exige a conjugação de elementos de interesse público harmônicos ente os órgãos cedente e cessionário.

Vê-se nos autos comprovação de que o servidor interessado irá ser investido em função comissionada, conforme determina a Constituição Federal e, à luz das
informações prestadas pela DGP, já cumpriu o estágio probatório.

Ainda aproveitando a fundamentação jurídica de casos antecedentes, ressalto, quanto à forma de instrumentalização da cessão, que, em regra, deve ser utilizado
o instrumento do convênio, termo de cessão ou termo de cooperação ou outro instrumento congênere.

A minuta do instrumento em referência já consta dos autos, restando comprovado, inclusive, a interlocução da DCCL junto ao órgão competente do TJBA para
realização de ajustes, a fim de parametrizar o instrumento em face dos modelos e cláusulas adotados pelo MPBA em avenças desta natureza.

Registro, outrossim, que o servidor interessado - integrante do quadro de servidores efetivos do MPBA - está investido no cargo em comissão há mais de 05
(cinco), desde então lotado no Gabinete do ex-Procurador de Justiça Geder Gomes  recentemente empossado no cargo de desembargador do TJBA, ocupando
uma das vagas reservadas ao MP naquela instituição.

Portanto, não haverá imediato surgimento de claro na sua unidade atual de lotação em decorrência de sua cessão, pois caberá ao novo membro investido no
cargo de procurador de justiça indicar, oportunamente, seu respectivo assessor jurídico.

Não obstante, valho-me ainda da informação colacionada pela SGA, segundo a qual “na data de 26/04/2021 foram empossados 52 (cinquenta e dois) servidores
ocupantes de cargo efetivo, restando dar posse a outros 16 (dezesseis) servidores também de cargo efetivo”.

Destarte, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 136 da Constituição do Estado da Bahia c/c art. 15, incisos VII, VIII e IX da Lei Complementar
estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em atenção ao requerimento formulado pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com fundamento
no  art. 18, II c/c art. 21 da Lei estadual 8.966, de 22 de dezembro de 2003, AUTORIZO a cessão do servidor RENATO MENDES COSTA
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FIGUEIREDO, Matrícula , ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em regime de disposição onerosa, com ônus para o cessionário, pelo
prazo de 1 (um) ano.
Publique-se o ato competente.

Após, retornem autos à SGA, para que sejam ultimadas as providências administrativas pertinentes à celebração de Acordo de Cooperação Técnica voltado à
regulamentação dos termos da cessão.

 
 

Salvador, 30 de abril de 2021.
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 

[1] [1] “A alta relevância jurídico-constitucional do Ministério Público  qualificada pela outorga, em seu favor, da prerrogativa da autonomia administrativa,
financeira e orçamentária  mostra-se tão expressiva, que essa instituição, embora sujeita à fiscalização externa do Poder Legislativo, com o auxílio do respectivo
Tribunal de Contas, dispõe de uma esfera própria de atuação administrativa, livre da ingerência de órgãos” (ADI 2.513 MC, rel. min. Celso Mello, j. 3-4-2002, P,
DJE de 15-3-2011).

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 03/05/2021, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0120089 e o código CRC C9769563.

19.09.01970.0006072/2021-61 0120089v3
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Cad. 1 / Página 970TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.852 - Disponibilização: segunda-feira, 3 de maio de 2021

FIXAR a data de remoção dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

Salvador, 30 de abril de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 251, DE 30 DE ABRIL DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 44 e 136 da
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com
as Leis no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, e considerando o objeto do procedimento administrativo protocolizado sob nº SEI
19.09.01970.0006072/2021-61, RESOLVE colocar disposição do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a partir da data de
publicação deste ato, com ônus para o cessionário, pelo prazo de 01 (um) ano, o servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO,
Assistente Técnico-Administrativo, Matrícula nº  para exercer a função comissionada FC-2 no órgão cessionário.

Salvador, 30 de abril de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 
SERVIDOR ORIGEM DESTINO DATA 

ADNA JULIANA DE LIMA ALVES LUIS EDUARDO MAGALHÃES CAMAÇARI 10/05/2021 
ADRIELLE BARRADAS CARDOSO SALVADOR PAULO AFONSO 10/05/2021 
ALEXANDRE LIMA CERQUEIRA MATA DE SÃO JOÃO SALVADOR 28/05/2021 
ANDERSON SANTOS SILVA ITABUNA BUERAREMA 28/05/2021 
ANDREIA DA CRUZ MUNIZ BARREIRAS DIAS D’ÁVILA 10/05/2021 
ANE FERREIRA ROSARIO DE CERQUEIRA SIMOES FILHO SALVADOR 14/06/2021 
ANNE KARINE SOUZA COELHO DE ANDRADE JEQUIÉ POÇÕES 28/05/2021 
ANTÔNIO CARLOS SANTOS SOUZA BARREIRAS CAMAÇARI 10/05/2021 
AUGUSTO CESAR SILVA SANTOS SALVADOR SANTA INÊS 10/05/2021 
BRUNO MOURA DE OLIVEIRA EUNAPOLIS SALVADOR 10/05/2021 
CARLA SOUSA RIBEIRO IBOTIRAMA SANTO ESTEVÃO 10/05/2021 
DÉBORA MARTINS FONSECA PRADO NAZARÉ 10/05/2021 
DENISE CRISTINA NASCIMENTO DOS SANTOS CAMACARI SALVADOR 28/05/2021 
DIEGO GOMES DE OLIVEIRA DIAS DÁVIALA CANDEIAS 28/05/2021 
ELAINE JANSEN PEREIRA CANAVIEIRAS SALVADOR 10/05/2021 
EMANUELE SANTOS LEAO ESPLANADA SALVADOR 28/05/2021 
EMILY CABRAL DOS SANTOS RODRIGUES SIMOES FILHO SALVADOR 10/05/2021 
FERNANDA ANDRADE AMARAL RIACHO DE SANTANA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 14/06/2021 
FRANCISLANE DOS SANTOS CARDOSO IBICARAÍ JEQUIÉ 10/05/2021 
GABRIEL SANT ANNA LOPES MARAGOGIPE SALVADOR 28/05/2021 
GLAUCIA KELY SALLES CHAGAS DA CRUZ ANDARAÍ DIAS D’ÁVILA 10/05/2021 
GRAZIELA SOUZA DE FREITAS NAZARE SÃO FELIX 28/05/2021 
GUSTAVO DE SOUZA ROCHA PORTO SEGURO SALVADOR 10/05/2021 
IVONE BATISTA ALVES BARRA MARAGOGIPE 10/05/2021 
JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA EUCLIDES DA CUNHA SALVADOR 28/05/2021 
JAMILE SANTOS SILVA CASA NOVA MATA DE SÃO JOÃO 10/05/2021 
JEANNE DE MOURA ALMEIDA SANTO ESTEVÃO IRARÁ 28/05/2021 
JONATAS DANILO ALVES DA SILVA JEREMOABO PAULO AFONSO 10/05/2021 
JULIO CESAR DA SILVA MENEZES JUNIOR SAO FELIX SALVADOR 14/06/2021 
KARINA LIMA SOARES SANTOS PORTO SEGURO SALVADOR 10/05/2021 
LEONARDO RIBEIRO DE MATOS OLIVEIRA UAUÁ EUCLIDES DA CUNHA 10/05/2021 
LUAN AUGUSTO VALETE ILHÉUS ITABUNA 10/05/2021 
LUIZ FERNANDO ROCHA DE SOUZA CAMACARI SALVADOR 28/05/2021 
LUIZ HENRIQUE LUZ CASAES BARREIRAS SIMÕES FILHO 10/05/2021 
MARCIO CARNEIRO SANTOS DIAS DAVILA SIMÕES FILHO 28/05/2021 
MATHEUS PINTO SOUZA CANSANÇÃO EUCLIDES DA CUNHA 10/05/2021 
MAURIDIANE GUIMARAES DE ASSIS ITABUNA RIACHO DE SANTANA 28/05/2021 
MAURILIO DAS NEVES SANTOS MONTE SANTO CONCEIÇÃO DO COITÉ 10/05/2021 
MERCIA SACRAMENTO DO ESPÍRITO SANTO CAMACARI SALVADOR 28/05/2021 
MILLENA FONSECA DO NASCIMENTO GANDU VALENÇA REGIONAL AMBIENTAL 10/05/2021 
MYCHELLE PINHEIRO MONTEIRO FIGUEIREDO BARREIRAS ITABUNA 10/05/2021 
PATRICIA SOUZA GOMES ALVES DE OLIVEIRA SALVADOR LAURO DE FREITAS 10/05/2021 
PAULA ALINE DOS REIS SANTOS RUY BARBOSA SALVADOR 10/05/2021 
PAULA CAVALCANTI NERY CAMACARI SALVADOR 28/05/2021 
RAIMUNDO NONATO FERREIRA MELO PAULO AFONSO SERRINHA 28/05/2021 
RAMALHO CARDOSO DOS SANTOS JAGUARARI ESPLANADA 10/05/2021 
RODRIGO SENA MAGNAVITA DOS SANTOS LAURO DE FREITAS PIRITIBA 10/05/2021 
SUELI CERQUEIRA DOS SANTOS EUNAPOLIS SALVADOR 10/05/2021 
TACIO SOUZA MARTINS UBAITABA JAGUAQUARA 10/05/2021 
THAIS SANTOS CALDAS SIMOES FILHO SALVADOR 28/05/2021 
THALITA BRITO CALDAS SANTA MARIA DA VITÓRIA CAMAÇARI 10/05/2021 
VIVALDO BARRETO COSTA JUNIOR SALVADOR LAURO DE FREITAS 10/05/2021 
WELDE CLAY JUNQUEIRA CAMACHO LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA ITAPARICA 01/07/2021 
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DESPACHO

Considerando o pedido de exoneração do servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO , do cargo CMP-5, encaminhe-se o presente
expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas para prestar informações funcionais do servidor e à Coordenação de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar  para informar se existe em andamento nesta Comissão procedimentos em face do supracitado servidor, com posterior retorno.

Em paralelo à digilência junto à Comissão de PAD, encaminhe-se à DCCL para, com base na decisão administrativa da Procuradoria Geral
(documento 0120089), providenciar a colheita da assinatura do Presidente do TJBA para posterior publicação.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/05/2021, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0120659 e o código CRC E2A20AC0.

19.09.01970.0006072/2021-61 0120659v4
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MANIFESTAÇÃO

Senhor Diretor,

 

Abaixo as informações funcionais do servidor:

 

Nome: RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO

Matrícula: 

Admissão: 29/09/2006

Cargo efetivo: ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, CLASSE IV, NÍVEL 3

Natureza profissional: SERVIDOR EFETIVO

Cargo em comissão: ASSESSOR JURÍDICO, CMP-5

Lotação: PROCURADORIA DE JUSTSTIÇA CRIMINAL

Penalidades PAD: NADA CONSTA

Situação funcional: À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA A PARTIR DE 03/05/2021, ATO N°
251, DE 30/04/2021, DJE 03/05/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jucelia de Oliveira Nascimento em 05/05/2021, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0121853 e o código CRC 041ADA56.

19.09.01970.0006072/2021-61 0121853v8
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa,

 

Retornamos o presente expediente com as informações funcionais do servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO.

 

Documento assinado eletronicamente por Everaldo de Souza Alves em 05/05/2021, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0121888 e o código CRC 8E101201.

19.09.01970.0006072/2021-61 0121888v2
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MANIFESTAÇÃO

Atendendo ao quanto solicitado no despacho retro (SEI nº 120659), de acordo com os dados contidos na planilha de controle de processos da Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo deste Ministério Público, informo que NÃO há registro de que o servidor RENATO MENDES COSTA
FIGUEIREDO esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar.

Atenciosamente,

Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Coordenador da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo MP/BA.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio em 05/05/2021, às 23:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122037 e o código CRC B815C881.
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DESPACHO

                                     Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça com as informações prestadas pela Diretoria de
Gestão de Pessoas e da Coordenação da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 06/05/2021, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122070 e o código CRC 90669E0C.

19.09.01970.0006072/2021-61 0122070v2
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DESPACHO

Em vista do atendimento do pleito pela Procuradoria Geral de Justiça, conforme Ato nº 253, de 03 de maio de 2021, retorno o presente expediente à
Superintendência de Gestão Administrativa.

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 06/05/2021, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122310 e o código CRC D961CD60.

19.09.01970.0006072/2021-61 0122310v2

Despacho 0122310         SEI 19.09.01970.0006072/2021-61 / pg. 34



06/05/2021 Diário n. 2853 de 04 de Maio de 2021

https://diario.tjba.jus.br/diario/internet/inicial.wsp?tmp.diario.nu_edicao=2853&tmp.diario cd_caderno=&tmp diario.cd_secao=&tmp diario.dt_inicio=26/… 1/1

Diário n. 2853 de 04 de Maio de 2021

CADERNO 1 - ADMINISTRATIVO > MINISTÉRIO PÚBLICO > PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA > GABINETE

 ATO Nº 253, DE 03 DE MAIO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136
da Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de
1996, conforme se verifica dos autos do Processo SEI nº 9.09.01970.0006072/2021-61, RESOLVE exonerar, a
pedido, o servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO, a partir desta data, do cargo de provimento em comissão
Assessor Jurídico, CMP-5, deste Ministério Público.
 

Salvador, 03 de maio de 2021.
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DESPACHO

                               De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas para arquivar
nos assentamentos funcionais do servidor.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 06/05/2021, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122322 e o código CRC 4646EDA7.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento à Diretoria de Gestão de Pessoas para a adoção das medidas administrativas cabíveis.

Oportunamente, anexamos ao presente os seguintes documentos:

1. Convênio para cessão de servidor assinado pelo Ministério Público do Estado da Bahia e pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
acompanhado da publicação do ato nº 251 da PGJ (que disponibiliza o servidor ao Tribunal de Justiça da Bahia);

2. Publicação, no Diário da Justiça Eletrônico, do resumo do ajuste supramencionado;

3. Publicação do ato nº 253 da PGJ, relativo à exoneração do servidor do cargo comissionado ocupado neste Ministério Público.

Registramos, no ensejo, que o ajuste encontra-se catalogado nesta Coordenação sob o código B 14.

Por fim, informamos que, não havendo atos administrativos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, encerramos o procedimento
nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 11/05/2021, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0124628 e o código CRC 8502A972.
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DESPACHO

Josafa/Jucelia,

Para atualização na folha de pagamento, companhamento e demais procedimentos proveniente deste convênio.

 

Documento assinado eletronicamente por Everaldo de Souza Alves em 11/05/2021, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0124949 e o código CRC 47CA435F.
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DESPACHO

Lançado na folha de pagamento mês:junho/2021
 
Retorne-se a DGP Apoio, para arquivamento.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Oliveira Sobrinho em 28/06/2021, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0148520 e o código CRC E801158F.
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